
MUNICíPIO DO FUNCHAL
DEPARTAMENTO PLANEAMENTO E ORDENAMENTO

DrvrsÃo DE GESTÃO DO ESPAÇO pÚBL|CO E pUBL|C|DADE

Ediloln.o 294/2025

Sorteio poro olribuiçõo do direito de uso de l5 espoços públicos poro o

comerciolizoçõo de fruto do époco com coróter nÕo sedentório,

de l5 de moio o l5 de dezembro de 2025

JoÕo José Noscimento Rodrigues, Vereodor com o pelouro dos Licenciomentos do Uso do

Espoço Público e Publicidode, no uso do competêncio conferido pelo Despocho de
Delegoçõo e Subdelegoçõo de Compelêncios do Presidente do Cômoro Municipol nos

Vereodores o Tempo lnteiro, publicitodo pelo Editol n39l /2O24, de I de fevereiro, publicodo

no Diório de Notícios do Modeiro e no Jornol do Modeiro, edições de 3 de fevereiro de 2O2al),

torno público que o sorteio que o otribuiçÕo do direito de uso de l5 espoços públicos poro o

comerciolizoçÕo de fruto do époco com corófer nÕo sedentório, de l5 de moio o l5 de
dezembro de 2025, seró de ocordo com o seguinte requisitos:

l. Requisitos de hobilitoçõo poro porlicipor no sorleio.

Poro poder porticipor no sorteio, os interessodos devem cumprir integrolmente os requisitos

oboixo enunciodos:

o) Fozer previomente o suo inscriçÕo oté òs ì 7h30, do dio 08 de moio de 2025, no bolcõo

do Lojo do Munícipe ou oTrovés do coixo de correio eletrónico dqepp@funchol.pt;

b) Apresentor título de exercício do otividode de vendedor ombulonte emitido pelo

DRETT ou ontigo DRCIE, ou comunicoçÕo prévio de ocordo com o onexo do portorio

regionol n' 449 /2016 de 20 de outubro;

c) Fozer provo do inscriçÕo com o CAE 47810, otrovés de documento emiiido pelo AT,

oluolizodo oté 30 dios ontes do inscriçõo;

d) Os requerentes singulores que, simultoneomente, sejom sócios de olgumo sociedode

concorrente nõo poderÕo concorrer oo sorteio, coso confrório serÕo previomente

excluídos;

e) Os titulores de espoços nos mercodos municipois, ossim como de estobelecimentos no

óreo do Município do Funchol, nÕo poderÕo concorrer oo sorteio;
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Ð Os ogentes económicos nõo podem ser devedor de quoisquer quontio ò Cômoro

Municipoldo Funcholoté ò doto limite de enlrodq do requerimento.

ll. Espoços públicos:

L Avenido Arriogo, posseio junto òs escodos de ocesso oo MorinoShopping;

2. Ruo Dr. Brito Cômoro, posseio junto ò entrodo principoldo Centro Comerciol

Plozo Modeiro;

3. Ruo dos Aronhos, posseio junto ò enfrodo noscente do Centro Comerciol

Plozo Modeiro;

4. Avenido Torco, goveto com o Avenido Arriogo;

5. Avenido do Mor, esquino do Coso do Turisto;

6. Lorgo do Phelps;

7. Ruo Fernõo de Ornelos, junto oo "Jocinto's";

B. Avenido do Mor. junto ò Alfôndego

L Ruo do Coso do Luz, goveto com o Ruo dos Profetos;

10. Avenido do Mor. goveto com o Ruo Artur de Souso "Pingo";

IL Ruo do Arcipreste, goveto com o Ruo Lotino Coelho;

12. Estrodo Monumentol, junto oo "Hotel Vidomor";

13. Estrodo Monumentol, posseio norte, opós Jordins Ponorômicos;

14. Avenido Luís de Comões, Boirro do Hospitol;

15. Cominho de SÕo Mortinho, junto oo "Tourigolo".

lll. Dos licenços, toxos e exercício do olividode

o) As licenços serÕo otribuídos o portir do dio '15 de moio, oté oo dio l5 de dezembro de

2025, exceto poro o espoço 4, o quol deveró ficor desocupodo olé qo diq 30 de

novembro. O espoço 9 seró deslocodo poro o Ruo dos Profetos, o portir do dio B de

dezembro, por formo o dor lugor ò vendo em roulotle no Ruo do Coso do Luz.

b) O sorteio leró lugor no dio'12 de mqio de 2025, òs l5:30 horos, no DivisÕo de Gestõo do

Espoço Público e Publícidode, do Deportomento de Ploneomento e Ordenomento, Ò

Avenido Colouste Gulbenkion, n.' l0;
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c) O ogente económico pogoró, ontecipodomente e mensolmente, olé òs l7:30 horos do

último dio útil de codo mês, o volor estipulodo pelo direíto de uso do espoço público,

sendo que o couçõo e primeiro toxo deverõo ser pogqs oté òs 17h30 do dio 14 de moio

de 2025:

d) O pogomento é devido independentemente do exercício ou nõo do otividode, exceto

no coso de desistêncio prévio oo vencimento do pogomento seguinte;

e) Solvo situoções, devicjomente comprovoclos, dcr verificoçÕo de erro de cólculo, inrputóvel

oos scrviços, nõo hó lugor ò dovoluçõo de quoisquer quorrtios pügüs;

f) As boncos destinodos oo exercício do otividode ocuporÕo umo óreo móximq de ómz e

deverÕo possuir os seguintes coroterísticos:

. Estruturo em metol pintodo de preto rodeodo por foixo listodo de verde e bronco;

. Tobuleiros com bordoduro em vime;

. Sistemo de sombreomento composto único e exclusivomente por guordo-sóis

listodos o verde e bronco. sem publicidode.

g) Os ogentes económicos ou os seus ojudontes deverÕo usor boto verde duronte o exercício

do otividode;

h) Horório oulorizodo:

- Todos os dios do semono, com início òs 07:00 horos e encerromento olé òs 2l horos. A

otividode só pode ser exercido dentro dos horos indicodos e comerciolizodos openos

produtos frulícolos do époco. Em coso de incumprimenlo, o ogente económico incorreró

em crime de desobediêncio. com todos os consequêncios legois doí odvenientes;

i) Os produtos expostos devem conter os preços devidomente visíveis e legíveis. ossim como

o suo origem e denominoçõo de vendo;

j) Os produlos o comerciolizor nÕo devem estor expostos ò luz solor. devendo ser protegidos

por guordo-sóis;

k) É proibido o utilizoçõo de plóstico poro o exercício do olivídode;

l) Os espoços devem estor limpos e osseodos dispondo dos contentores odequodos oos

resíduos produzidos;

m) O exercício do otividode nÕo poderó. em coso olgr.rm, ccrusclr pertr-rrboçõo, cle quolquer

ordem, ò tronquilidode e oo sossego dos zonos em que os espoços se inserem.

n) O incumprimento destos regros ou o ocorrêncio de outros situoções devidcmente

fundomentodos, que se venhom o revelor justificotivos do proteçõo do interesse público,

poderÕo delerminor o revogoçõo do outorizcrçÕo poro o exercício do olividqde.

i I : dÊepp@cm-funchal.pt



MUNICíPIO DO FUNCHAL
DEPARTAMENTO PLANEAMENTO E ORDENAMENTO

DrvrsÃo DE GESTÃO DO ESPAÇO PÚBLTCO E PUBLTCTDADE

o) As siTuoções nÕo tipificodos serõo onolisodos e decididos, coso o coso, por despocho do

Vereodor responsóvel pelo Pelouro Do Divisöo de GestÕo de Espoços Públicos e

Publicidode.

lV. Desislêncios

o) Seró sorfeodo umo listo de ogentes económicos o quem poderó ser oTribuído um locol

de vendo coso existom desistêncios por porte de quem foi sorteodo, ou que nõo tenho

efetuodo o pogomento no prozo estipulodo.

b) Após o sorteio, o ogente económico o quem for otribuído um espoço ieró oté òs 17h00

do dio 14 de moio poro o rejeilor por escrilo. Findo esse prozo, ficoró sujeito oo

pogomento do toxo de l5 e 3l de moio de 2025.

O Vereodor do Cômoro Municipol do Funcholl

JoÕo José N Rodrigues

I No uso do compelêncio conferido pelo Despocho de Delegoçõo e Subdelegoçõo de Compelêncios do Presidenle do Cômoro
Municipol nos Vereodores o Tempo lnleiro, publicilodo pelo Edilol n.'9112024, de I de fevereiro, publicodo no Diório de Nolícios do
Modeiro e no Jornol do Modeiro, ed¡ções de 3 de fevereiro de 2024. O referido despocho enconlro-se polenle, poro consullo, no sílio
oficiol do Município em htlps://www.funchol.pl.
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